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COORDENAÇÃO – GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 290/CGGP, de 14 de setembro de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08774.000096/2016-32, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 28 de julho de 2016, ao servidor MANOEL DE ASSIS CRUZ, Auxiliar 

Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0445483, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 

2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 291/CGGP, de 14 de setembro de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do Poder 

Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, com efeitos financeiros retroativos a 1º de 

setembro de 2015, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 

1980: 

MATRÍCULA NOME CARGO 
CLASSE/

PADRÃO 

CLASSE/

PADRÃO 

1817882 ANTONIO ROBERTO ACHEL Agente em Indigenismo AIV AV 

1819204 FABIAN KURTEN Agente em Indigenismo AIV AV 

1817958 HEBER SIQUEIRA GOMES Indigenista Especializado AIV AV 

1523491 IZABEL GOBBI Antropóloga BIV BV 

1548313 LILIAN BRANDT CALÇAVARA Indigenista Especializado AIV AV 

1475096 MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA OLIVEIRA Sociólogo BV BVI 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 292/CGGP, de 14 de setembro de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do Poder 

Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2013 a 30 de junho de 2014, com efeitos financeiros a partir de 1º de setembro 

de 2014, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo. 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Classe/ Padrão 

Anterior 

Nova Classe/ 

Padrão 

1819874 CARLOS MELO DE OLIVEIRA PAULINO 
Indigenista 

Especializado 
AIII AIV 

1475096 MÁRCIO JOSÉ DE SOUZA OLIVEIRA Sociólogo BIV BV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 293/CGGP, de 14 de setembro de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical à servidora desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2011 a 30 de junho de 2012, com efeitos financeiros a partir de 1º de setembro 

de 2012, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo. 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Classe/ Padrão 

Anterior 

Nova Classe/ 

Padrão 

7447577 ANDREIA BITENCOURT PRADO 
Indigenista 

Especializado 
AI AII 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA Nº 294/CGGP, de 14 de setembro de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical à servidora desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, com efeitos financeiros a partir de 1º de setembro 

de 2015, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo. 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Classe/ Padrão 

Anterior 

Nova Classe/ 

Padrão 

7447577 ANDREIA BITENCOURT PRADO Indigenista especializado AIV AV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 392/CGGP, de 10 de setembro de 2013, publicada no Boletim de Serviço nº 17, de 11 de setembro de 

2013, de forma que: 

Onde se lê: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/

Padrão 

Classe/

Padrão 

7447577 ANDREIA BITENCOURT PRADO Indigenista especializado AI AII 

leia-se: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/

Padrão 

Classe/

Padrão 

7447577 ANDREIA BITENCOURT PRADO Indigenista especializado AII AIII 

 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 258/CGGP, de 27 de agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28 de agosto de 2014, de 

forma que: 

Onde se lê: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/

Padrão 

Classe/

Padrão 

7447577 ANDREIA BITENCOURT PRADO Indigenista especializado AII AIII 

leia-se: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/

Padrão 

Classe/

Padrão 

7447577 ANDREIA BITENCOURT PRADO Indigenista especializado AIII AIV 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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DIÁRIAS E PASSAGENS – CR LITORAL SUDESTE  
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